
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Três Pontas 

Rua Américo Miari, n.º 330 – Centro – 37.190-000 – Três Pontas/MG 
Telefone/fax: (35) 3265-4736 

 
Ofício n° 458/2020/3ªPJ-TP 

Três Pontas, 03 de setembro de 2020. 
 

A Sua Excelência o Senhor 
José Elias Figueiredo 
Câmara Municipal de Vereadores 
Praça Hernani Pereira Scatolino, nº 50 - Centro 
37.195-000 – Santana da Vargem – MG 
 
Assunto: requisita informações 
Inquérito Civil n.º MPMG-0694.16.000090-7 
 
  Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, 
 
 
1.  Tramita junto à 3ª Promotoria de Justiça de Três Pontas o Inquérito Civil n.º 
MPMG-0694.16.000090-7 (cópia da portaria inclusa), instaurado com o fito de apurar possível 
prática de improbidade administrativa perpetrada por Emerson Silva Araújo, Josino Silva e  
Sebastião de Araújo, enquanto presidentes da Câmara de Santana da Vargem entre os anos de 
2013 a 2016, por ocasião da contratação de Geberson Geraldo de Jesus como Assessor Jurídico 
para aquela Casa. 
 
2.  Isto posto, com fundamento nos artigos 129, incisos II e VI, da Constituição 
Federal, 26, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, e 67, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Complementar Estadual nº 34/94, requisito a Vossa Excelência, no prazo de 15 (quinze) dias, o 
que segue: 
 
a) A vinda de cópia de todos os cartões de ponto existentes e arquivados junto à Câmara 
Municipal de Santana da Vargem em relação ao servidor Geberson Geraldo de Jesus, porquanto, 
os cartões anexados ao inquérito civil, não dizem respeito a todo o período em que o servidor 
atuou como assessor. Segue cópia de fl. 305 como modelo, a fim de melhor elucidar o tipo de 
documento ora requisitado. 
 
b) A vinda de cópia do termo de rescisão de contrato de trabalho do servidor Geberson Geraldo 
de Jesus, especificamente, no ano de 2016. 
 
  Atenciosamente, 

 








